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Rio Alto Energias Renováveis S.A.
CNPJ/MF: 38.199.406/0001-18 - NIRE: 35.300.55850-2

Edital de 1ª Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira série da primeira emissão de debêntures para distribuição pública com esforços 
restritos, da Rio Alto Energias Renováveis S.A, a ser realizada em 16 de fevereiro de 2024.

A RIO ALTO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A., sociedade por ações com registro de emissor categoria “A” perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek, 1600, cj 142, Vila Nova Conceição, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica do Minis-
tério da Fazenda sob o nº 38.199.406/0001-18 (“Companhia”), vem convocar os titulares de debêntures da primeira série de sua primeira emissão de debêntures em duas 
séries, sendo a primeira série composta por debêntures conversíveis em ações e a segunda série composta por debêntures simples, não conversíveis em ações, da Companhia 
(“Emissão”, “Debenturistas Primeira Série” e “Debêntures” e “Debêntures da Primeira Série”, respectivamente), nos termos do artigo 124, §1º, inciso I, do artigo 71 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e da cláusula 11 do “Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de 
Debêntures, em Duas Séries, sendo a Primeira série composta por Debentures Conversíveis em Ações, e a Segunda Série composta por Debêntures Simples, não Conver-
síveis em Ações, para distribuição Pública com Esforços Restritos, da Rio Alto Energias Renováveis S.A.”, celebrado entre a Companhia e a Vórtx Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”) em 14 de julho de 2021 (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em assembleia geral de Debenturistas Primeira Série, a ser 
realizada em 16 de fevereiro de 2024, às 11h, exclusivamente de forma digital e remota, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, com o link de 
acesso a ser encaminhado pela Companhia aos Debenturistas Primeira Série habilitados, conforme Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81” e “Assembleia”, respectivamente), que será considerada como realizada na sede da Companhia nos termos deste edital, a fim de deliberarem sobre as 
seguintes ordens do dia: (a) a não declaração de vencimento antecipado das Debêntures da Primeira Série devido à não observância pela Companhia do previsto na alínea 
(x), item I, da Cláusula 8.29 da Escritura de Emissão, em razão do descumprimento das obrigações não pecuniárias previstas nas alíneas (a)(i), (a)(ii), (a)(iv) e (a)(vii), da 
Cláusula 9.1. da Escritura de Emissão, decorrentes, exclusivamente, da falta de entrega tempestiva pela Companhia ao Agente Fiduciário (1) das cópias das demonstrações 
financeiras anuais consolidadas da Companhia, relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 e das informações financeiras intermediárias da Companhia, 
objeto de revisão limitada pela EY, relativas ao período de seis meses findo em 30 de junho de 2022, ao período de nove meses findo em 30 de setembro de 2022, ao período 
de três meses findo em 31 de março de 2023 e ao período de seis meses findo em 30 de junho de 2023, já entregues pela Companhia ao Agente Fiduciário; e (2) dos docu-
mentos mencionados a seguir, e desde que tais documentos sejam entregues nos prazos abaixo indicados, conforme aplicável: i. cópia das informações financeiras interme-
diárias da Companhia, objeto de revisão limitada por Auditor Independente, ao período de nove meses findo em 30 de setembro de 2023, desde que tais documentos sejam 
entregues pela Companhia ao Agente Fiduciário até 9 de fevereiro de 2024; e ii. declarações anuais relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022, assinadas 
pelos representantes legais da Companhia, devidas em até três meses após o encerramento dos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2021 e 2022, atestando, 
para as respectivas datas: (a) que permanecem válidas as disposições da Escritura de Emissão, (b) a não ocorrência de qualquer hipótese de vencimento antecipado prevista 
na Cláusula 8.29 da Escritura de Emissão e (c) inexistência de descumprimento de obrigações da Companhia perante os titulares de Debêntures e o Agente Fiduciário desde 
que tais declarações sejam entregues pela Companhia ao Agente Fiduciário até 9 de fevereiro de 2024. (b) a não declaração de vencimento antecipado das Debêntures da 
Primeira Série devido não observância, pela Companhia, do previsto na alínea (x), item I, da Cláusula 8.29 da Escritura de Emissão, exclusivamente em razão do descumpri-
mento da obrigação não pecuniária prevista na alínea (q), da Cláusula 9.1 da Escritura de Emissão, causado pela falta de entrega tempestiva, pela Companhia à CVM, dos 
documentos mencionados no item “(a)” acima, em qualquer caso, desde que a Companhia: (1) protocole pedido de revogação da suspensão de registro de companhia aberta 
categoria “A” perante a CVM até 15 de fevereiro de 2024, e (2) regularize seu registro junto à CVM como companhia aberta categoria “A” até 15 de março de 2024 (“Data 
Limite”), sendo certo que a Data Limite poderá ser prorrogada até 15 de abril de 2024 exclusivamente em decorrência de exigências feitas pela CVM e, desde que a Companhia 
esteja cumprindo tempestivamente a tais exigências; (c) a criação de obrigação de observância pela Companhia dos seguintes índices financeiros, a serem apurados pela 
Companhia e verificados pelo Agente Fiduciário, com base nas demonstrações financeiras intermediárias da Companhia relativas ao período de seis meses findo em 30 de 
junho de 2023, revisadas por auditor independente registrado na CVM (“Índices Financeiros”): i. a Receita Líquida consolidada (conforme definido abaixo) não poderá ser 
inferior a R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais); ii. o Endividamento consolidado (conforme definido abaixo) não poderá ser superior a R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões 
de reais); e iii. os Ativos Totais consolidados (conforme definido abaixo) não poderão ser inferiores a R$ 1.700.000.000,00 (um bilhão e setecentos milhões de reais). Para fins 
desta deliberação: “Receita Líquida” significa, para o período observado, a receita bruta consolidada realizada subtraída dos itens dedutívieis sobre vendas, que podem incluir 
mas não se limitam às devoluções observadas no período e aos encargos com tributos aplicáveis à receita bruta como ISS, PIS, COFINS, INSS, e demais encargos aplicáveis. 
“Endividamento” significa, ao final do período observado, (i) o somatório das dívidas onerosas consolidadas junto a quaisquer pessoas físicas, jurídicas ou quaisquer terceiros, 
incluindo, mas não limitado, a empréstimos e financiamentos com terceiros, valores decorrentes de contratação de fianças bancárias com terceiros (calculados sem duplicidade 
com as obrigações garantidas por tais fianças), contratos de arrendamento, contratos de câmbio, emissão de títulos de renda fixa, conversíveis ou não, no mercado de capitais 
local e/ou internacional, além de avais, fianças, penhores ou garantias prestadas, bem como valores a pagar aos acionistas, líquido do saldo a receber (ou acrescido do saldo 
a pagar) de contratos de hedge e/ou de swap, acrescida de (ii) o saldo de obrigações tributárias, incluindo aquelas oriundas de parcelamentos tributário e provisões para 
depósito judicial, e excluindo aquelas relativas a imposto de renda e contribuição social diferidos. “Ativos Totais Consolidados” significa a somatória dos saldos de ativos circu-
lantes e não-circulantes apurados no fim do período observado no balanço patrimonial das demonstrações financeiras consolidadas. (d) a aprovação da alteração da Cláusula 
8.29, inciso I da Escritura de Emissão para incluir a alínea “xxxv”, de forma a refletir a inclusão de hipótese de vencimento antecipado em caso de descumprimento dos Índices 
Financeiros; e (e) tendo em vista a substituição do Auditor Independente da Companhia (até então, a Ernst & Young Auditores Independentes) pela BDO RCS Auditores Inde-
pendentes (“BDO”), conforme as normas aplicáveis (“Substituição BDO”): (e.1) a não declaração de vencimento antecipado das Debêntures da Primeira Série em razão da 
realização, pela Companhia, da Substituição BDO; (e.2) a alteração da Cláusula 1.1 da Escritura de Emissão para refletir a Substituição BDO e incluir a BDO no rol de audito-
res independentes registrados na CVM no termo definido “Auditores Independentes”; e (e.3) a retroação dos efeitos da alteração do item “(e.2)” para as informações financeiras 
intermediárias da Companhia, relativas ao período de três meses findo em 31 de março de 2023, ao período de seis meses findo em 30 de junho de 2023 e ao período de nove 
meses findo em 30 de setembro de 2023, as quais foram ou serão, conforme o caso, objeto de revisão limitada pela BDO. Informações Gerais: 1. Habilitação e Representa-
ção. A Assembleia convocada por meio deste Edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através da plataforma Microsoft Teams por meio de link de acesso 
a ser disponibilizado pela Companhia àqueles Debenturistas Primeira Série que estiverem devidamente habilitados, mediante o envio prévio dos seguintes documentos para 
o endereço eletrônico da Companhia, para o e-mail daniela@gruporioalto.com.br e ao Agente Fiduciário, para os e-mails agentefiduciario@vortx.com.br e (2) gtm@vortx.com.
br (em conjunto, “E-mails Autorizados”), identificando a operação no título do e-mail (AGD | Rio Alto), preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assem-
bleia (ou seja, até 14/02/2023), sendo admitido o recebimento de referidos documentos até o horário da Assembleia, observado o disposto na Resolução CVM 81: (i) quando 
pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Debenturista Primeira Série; (ii) quando pessoa jurídica, (a) cópia digitalizada do último estatuto 
social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do Debenturista 
Primeira Série; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) cópia digitalizada do último regulamento consolidado 
do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) quando for representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração (a) com poderes específicos para sua representação na Assembleia, válida e outorgada há menos 
de 1 (um) ano contado da data da convocação deste Edital, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto do outorgante; (b) 
contendo indicação do lugar onde foi assinada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes 
conferidos; (c) com o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-
-Brasil, como alternativa ao reconhecimento de firma; e (d) para o caso de envio de procuração acompanhada de instrução de voto, conforme abaixo, será de responsabilidade 
exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido 
do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. 1.1. Os Debenturistas Primeira Série (i) pessoas físicas somente poderão 
ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da 
Lei das S.A.; e (ii) pessoas jurídicas poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas aplicá-
veis. 1.2. O representante do Debenturista Primeira Série que for pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, registrados no órgão competente 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário atualizado de eleição do administra-
dor que comparecer à Assembleia como representante. 1.3. Com relação aos Debenturistas Primeira Série que forem fundos de investimento, a representação destes na 
Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, 
além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar também a cópia do regulamento atualizado do fundo, 
devidamente registrado no órgão competente. 2. Instalação. Nos termos do artigo 71, parágrafo terceiro, da Lei das Sociedades por Ações, assim como da Cláusula 11.4 da 
Escritura de Emissão, a Assembleia se instalará, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas Primeira Série que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão) em relação às Debêntures da Primeira Série, e, em segunda convocação, com qualquer 
quórum. 3. Instrução de Voto à Distância e participação na Assembleia. Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, além da realização de forma exclusivamente remota 
e eletrônica, também será admitido aos Debenturistas Primeira Série o envio de seu voto de forma eletrônica à Companhia e ao Agente Fiduciário, conforme modelo de instru-
ção de voto disponibilizado na mesma data da publicação deste edital de convocação pela Companhia no website da Companhia (https://ri.gruporioalto.com.br/) no website do 
Agente Fiduciário https://vortx.com.br/investidor/debenture) (“Instrução de Voto”). Para que a Instrução de Voto seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento 
de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Debenturistas Primeira Série e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de 
endereço de e-mail para eventuais contatos; (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto do Debenturistas Primeira Série ou de seu representante legal, conforme o caso, e 
nos termos da legislação vigente, ou por meio do envio de procuração; (iii) declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as 
matérias das Ordens do Dia, demais partes da Emissão e entre as partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 
94/2022 – Pronunciamento Técnico CPC 05; e (iv) a rubrica e assinatura das Instruções de Voto e com a certificação digital ou reconhecimento por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade, conforme §2º do artigo 76 da Instrução Resolução CVM 81. A ausência da declaração prevista no item “(iii)” acima inviabilizará o respectivo cômputo do 
voto. 3.1. Será aceita a Instrução de Voto que for enviada preferencialmente com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da Assembleia, juntamente com os 
documentos listados no item 3 abaixo, aos cuidados da Emissora e/ou ao Agente Fiduciário, para os E-mails Autorizados, identificando a operação no título do e-mail (AGD | 
Rio Alto). 3.2. Os Debenturistas Primeira Série que fizerem o envio de Instrução de Voto e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da 
Assembleia, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da Instrução de Voto de forma prévia pelo Debenturista ou por seu 
representante legal com a posterior participação na Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste Debenturista no ato de realização 
da Assembleia, será desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81. 4. Participação na Assembleia. 
Validada a sua habilitação para participação na Assembleia, o Debenturista Primeira Série receberá as instruções para acesso à plataforma “Microsoft Teams” (i) até 1 (um) Dia 
Útil antes da Assembleia caso tenha concluído sua habilitação, nos termos deste Edital, até [data]; ou (ii) até o horário da Assembleia, caso tenha concluído sua habilitação, 
nos termos deste Edital, após [data] e, em todo caso, antes do início da Assembleia. 4.1. Caso determinado Debenturista Primeira Série não receba as instruções de acesso 
conforme previsto neste Edital, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do e-mail daniela@gruporioalto.com.br pelo telefone (11) 3546-0900, para que seja 
prestado o suporte necessário. 4.2. Caso o Debenturista Primeira Série tenha dúvidas gerais relacionadas à Assembleia, poderá contatar a Companhia diretamente pelo e-mail 
daniela@gruporioalto.com.br e/ou pelo telefone (11) 3546-0900, ou o Agente Fiduciário, através do e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e gtm@vortx.com.br. 4.3. Na data da 
Assembleia, o link de acesso à plataforma “Microsoft Teams” estará disponível a partir de 60 (sessenta) minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de 
início da Assembleia, sendo que o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. A Companhia recomenda que os Debenturistas 
Primeira Série acessem a plataforma digital para participação da Assembleia com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência do início da Assembleia a fim de evitar 
eventuais problemas operacionais e que se familiarizem previamente com a plataforma “Microsoft Teams” para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. 
4.4. Os Debenturistas que participarem via “Microsoft Teams”, de acordo com as instruções deste Edital e da Companhia, serão considerados presentes na Assembleia e 
deverão ser considerados assinantes da ata e do livro de presença. 5. Termos iniciados em letra maiúscula e não definidos nesse edital terão o significado atribuído na Escritura 
de Emissão. 6. Este Edital se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://vortx.com.br/investidor/debenture), da Emissora (https://ri.gruporioalto.
com.br/) e da CVM na rede mundial de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). São Paulo, 16 de janeiro de 2024. RIO ALTO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
FRANCA. EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO. O Doutor HUMBERTO ROCHA, 
Excelentíssimo Juiz de Direito Da 3ª Vara Cível da Comarca de Franca do Estado de São Paulo, faz 
saber a todos quanto este edital virem ou dele conhecimento tiver e possa interessar, que será 
realizado o LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, transmitido pelo site: www.leje.com.br, para venda 
dos bens abaixo descritos. A alienação será regida pelas regras do Código de Processo Civil, e 
demais normas aplicáveis. A condução de pregão ficara a cargo do Leiloeiro Oficial DENYS PYERRE 
DE OLIVEIRA, os interessados poderão tirar suas dúvidas no escritório do mesmo, localizado na 
Alameda Rio Negro, n.º 161, conjunto 1.001, Edifício West Point, Alphaville, Barueri/SP, CEP 06454-
000, telefones 0800 789 1200 | 11 3969-1200.  Processo n.º: 1012667-29.2022.8.26.0196 - N.º de 
Ordem 2022/001466 - Execução de Título Extrajudicial. Exequente: BANCO C6 S.A., CNPJ/MF n° 
31.872.495/0001-72, na pessoa de seu representante legal; Executado: LUCAS DA SILVA BRAGA, 
CPF/MF n° 322.276.918-40 e cônjuge se casado for; Interessado(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO - DETRAN/SP, CNPJ/MF n.º 15.519.361/0001-16, na pessoa do seu 
representante legal; SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEFAZ, CNPJ/MF 
n°46.377.222/0001-29, na pessoa de seu representante legal; DATA E HORA - Serão considerados 
em todos os leilões o horário de Brasília: 1º Leilão: Leilão: Início no dia 5 de fevereiro de 2024 às 
14h00 com encerramento no dia 8 de fevereiro de 2024 às 14h00 - ocasião em que será 
transmitido ao vivo em tempo real via internet, por no mínimo 20 minutos, prorrogando-se por 3 (três) 
minutos a cada lance ofertado. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 135.993,00 (centro e trinta e cinco mil 
e novecentos e noventa e três centavos). 2º Leilão: Início no dia 8 de fevereiro de 2024 às 14h01 
com encerramento no dia 6 de março de 2024 às 14h00 - ocasião em que será transmitido ao vivo 
em tempo real via internet, por no mínimo 20 minutos, prorrogando-se por 3 (três) minutos a cada 
lance ofertado. LANCE INICIAL A PARTIR DE 60% DA AVALIAÇÃO: R$ 81.595,80 (oitocentos e 
um mil e quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos). Após início da disputa ao vivo, 
o certame ocorrerá por no mínimo 20 minutos. Nos 3 minutos finais, sobrevindo um novo lance, os 
próximos serão prorrogados por mais 3 minutos, até que zere o cronômetro. DESCRIÇÃO DO(S) 
BEM(NS): UM VEÍCULO TOYOTA COROLLA ALTIS/A PREMIUM 2.0, FLEX, 16V - AUT., ANO 2020, 
COR BRANCA, CHASSI: BRB33BE2L2023212, PLACA DRC3G19, RENAVAM: 1225971915, 
ÁLCOOL/GASOLINA. DO FIEL DEPOSITÁRIO/RESPONSÁVEL: LUCAS DA SILVA BRAGA, CPF/
MF nº 322.276.918-40. LOCALIZAÇÃO: Avenida César Martins Pirajá, nº 1279, Jardim Aeroporto III, 
Franca/SP, CEP: 14404-000. AVALIAÇÃO: R$ 135.993,00 (cento e trinta e cinco mil e novecentos e 
noventa e três reais) avaliado pela tabela FIPE em setembro de 2023. ÔNUS: Consta a PENHORA 
do bem referente ao processo em epígrafe a fl.450, oriundo de inadimplência de ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA, junto ao banco Exequente, com dívida no valor de R$ 163.792,90 (cento e sessenta e 
três mil e setecentos e dois reais e noventa centavos) em maio de 2022. Em consulta ao DETRAN, 
foi possível verificar a existência de RESTRIÇÃO com bloqueio de estelionato e financeira do BANCO 
C SEIS as; Constam DÉBITOS oriundos de multas do valor total de R$ 1.833,92 (um mil e oitocentos 
e trinta e três reais e noventa e dois centavos), último licenciamento efetuado: exercício 2022. Em 
consulta ao SEFAZ, foi possível verificar o total de débitos no valor de R$2.148,26 (dois mil reais e 
cento e quarento e oito reais e vinte e seis centavos). Em consulta ao SENATRAN, foi possível 
verificar um erro na consulta informando veículo não encontrado ou pertence a outro possuidor. DA 
VENDA: O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se 
encontra(m), sem garantia, constituindo ônus do arrematante verificar suas condições com a devida 
antecedência do LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO. DÉBITOS E CONCURSO DE CREDORES: Aos 
interessados, fica esclarecido que os créditos relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim, os relativos a taxas pela prestação de serviços 
de tais bens, ou a contribuição de melhoria e multas, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, por eles 
não respondendo o adquirente, já que a arrematação de bem em leilão é considerada como aquisição 
originária, inexistindo relação jurídica entre o arrematante e o anterior proprietário do bem (aplicação 
do artigo 130, parágrafo único, do CTN combinado com no art. 187 do mesmo diploma legal). Não 
arcará também com IPVA e multas de trânsito eventualmente existentes sobre estes bens até a data 
da arrematação, em face da natureza originária da aquisição, e na forma dos §§ 9º e 10º do art. 328, 
do CTN, bem como em face de seu caráter personalíssimo. O arrematante arcará com os custos 
relativos ao transporte, remoção, transferência do bem arrematado nos órgãos competentes. DA 
VISITAÇÃO: Os interessados em vistoriar os bens deverão solicitar por e-mail junto ao escritório do 
leiloeiro. Vale lembrar que, o responsável pela guarda dos bens deve ser comunicado, bem como 
autorizar o ingresso dos interessados em visitar os bens leiloados. DO DÉBITO PROCESSUAL: 
R$ 163.792,90 (cento e sessenta e três mil e setecentos e dois reais e noventa centavos) em maio 
de 2022. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do juízo competente, bem como a comissão do leiloeiro, no importe de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da arrematação. O pagamento será feito através de boleto ou transferência bancária. A 
comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões 
alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. PARAGRAFO ÚNICO em 
caso de cancelamento do leilão por questões alheias ao leiloeiro Ex.: quitação do(s) débito(s), 
acordo, remissão entre outros), será devido a comissão no percentual de 5% (cinco por cento), sobre 
o valor transacionado a qual será suportada pelo(s) devedor(es)(s), a confecção do edital, coleta de 
imagens, dados do(s) bem(ns) penhorado(s) e inserção do leilão na plataforma do leiloeiro, fará jus 
ao percentual integral da comissão fixada, a ser calculada sobre o lance vencedor, com base no art. 
7º, §3º, da Resolução 236/16-CNJ. DO PAGAMENTO DO LEILÃO COM SEU CRÉDITO: Caso o 
credor/autor opte por participará da hasta pública, na forma da lei em igualdade de condições, 
dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito da demanda processual, 
depositando o valor excedente no mesmo prazo. DO USO DA PREFERÊNCIA: Nos termos do artigo 
843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte do coproprietário ou cônjuge alheio ao processo em questão, 
de acordo com a lei o mesmo terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em 
igualdade de condições, possibilitando a livre concorrência, realizara o pagamento proporcional dos 
valores, com exceção de sua cota parte pois já lhe pertence. DA FINALIZAÇÃO DA ARREMATAÇÃO: 
Após a confirmação do pagamento da comissão do leiloeiro, sinal ou quitação integral do(s) bem(ns), 
o auto de arrematação será assinado pelo arrematante, leiloeiro e após assinado pelo juiz, será 
considerada irretratável, perfeita e acabada, para expedição da respectiva CARTA DE ARREMATAÇÃO 
em favor do vencedor. PUBLICAÇÃO DO EDITAL: as partes, seus respectivos cônjuges, Fazendas 
Públicas na pessoa de seus representantes legais, credores trabalhistas, hipotecários, fiduciários, e 
demais interessados ficam cientificados (intimados) da alienação em curso, não podendo alegar 
desconhecimento uma vez que este edital está publicado no portal do LEILÃO JUDICIAL 
ELETRÔNICO, www.leje.com.br, conforme previsto no art. 887, § 2° e art. 889, I a VIII e parágrafo 
único, ambos do Código de Processo Civil. Também estará disponível na plataforma eletrônica, a 
descrição detalhada, e fotos do(s) bem(ns) a ser(em) apregoado(s). Se por qualquer motivo a 
intimação pessoal do executado/devedor não se realizar, por meio de seu(s) advogado(s) ou pelo 
endereço constante dos autos, será considerado intimado, através do próprio edital de leilão 
acessível a todos no portal do leiloeiro supracitado, nos termos do art. 889, I, do CPC. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a unidade judicial onde tramita a presente ação, no 
site do LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO www.leje.com.br, no próprio site do tribunal ou através do 
e-mail: contato@leje.com.br. Franca/SP, 15 de janeiro de 2024. DR. HUMBERTO ROCHA. Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Franca/SP.

SPM Participações S.A.
CNPJ nº 00.567.209/0001-31 - NIRE 35.3.0031749.1

Resumo da Ata de A.G.E. de 13.12.2023
Data, Hora e Local: 13 de dezembro de 2023, às 10:30hs, a Av Brigadeiro Faria Lima, nº 2.092, 15º, cj. 
153, São Paulo, SP. Presença: Presentes acionistas representando mais de 80% do capital, conforme 
se verifica pelas assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas. Composição da Mesa: 
Presidente: Eduardo Cunha Bueno Mellão, Secretário: Frederico Mellão Alves de Lima. Convoca-
ção: Editais de Convocação publicados no Jornal Empresas & Negócios, nos dias 05, 06 e 07 de de-
zembro de 2023. Ordem do Dia: Deliberar sobre a proposta de aquisição, pela Cia, de: (a) participação 
societária representativa de 50% mais uma quota do capital da ME. Mellão Participações Ltda - CNPJ 
nº 10.304.330/0001-24 (“ME. Mellão”); (b) de 01 (uma) ação de Maria Eudoxia da Cunha Bueno Mellão 
(“Maria Eudóxia”) na sociedade coligada Dez Asas Participações S/A. - CNPJ nº 17.456.871/0001-17 
(“Dez Asas”), e (c) 13 (treze) ações de propriedade de Maria Eudoxia na Companhia (a “Aquisição”). 
Deliberações Tomadas por Unanimidade de Votos dos Presentes: Os acionistas, por unanimidade 
de votos dos presentes, aprovaram a proposta de Aquisição, nos termos arquivados n sede da Cia, 
ficando os administradores da Cia autorizados a praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes para a concretização da Aquisição, assinando todos os contratos objetos da operação. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Mesa declarou encerrados os 
trabalhos, suspendendo-se a assembleia para a lavratura da presente ata que, depois de lida e achada 
conforme, vai assinada por todos os presentes. A Ata em inteiro teor foi registrada na JUCESP 
sob nº 1.544/24-0 em sessão de 04.01.2024, e publicada neste jornal no formato impresso e digital.

MARUBENI BRASIL S.A.
CNPJ(MF) nº 60.884.756/0001-72 - NIRE nº 35.300.028.180

Resumo da Ata A.G.E. Realiazada em 29.11.2023
Local, Hora e Data - 29.11.2023, às 10:00hrs, na sede social à Avenida Paulista, nº 854, 12º andar, 
São Paulo - SP, reuniram-se os acionistas. Convocação e Presenças: Convocação dispensada diante 
da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do § 4º do art. 124 da Lei 6.404/76, conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença dos Acionistas, pelo que foram instalados os trabalhos: 
Composição da Mesa - Presidente - Sr. Yoshisato Esaka, Secretário - Sr. Ryoji Ikai. Ordem do 
dia: Deliberar acerca: I) da renúncia do Sr. Koichi Nagashima ao cargo de Diretor Presidente da 
Cia; e II) da indicação do Sr. Yasunobu Ono ao cargo de Diretor Presidente da Cia. Deliberações: 
Após discussão das matérias da ordem do dia, as Acionistas aprovaram, por unanimidade de votos, 
I) a aceitação da renúncia do Sr. Koichi Nagashima ao cargo de Diretor Presidente da Cia a partir 
desta data, fazendo constar em ata o agradecimento dos acionistas por seus préstimos à Cia; e II) a 
indicação do Sr. Yasunobu Ono, de nacionalidade japonesa, portador do Passaporte nº TR2642912, 
expedido pelo Governo Japonês, para o cargo de Diretor Presidente da Cia, ficando ressalvado 
que a posse no referido cargo encontra-se condicionada à obtenção de autorização emitida pela 
Coordenação-Geral de Imigração, nos termos da legislação vigente. Encerramento - Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata, em livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e assinada pelos 
presentes. Confere com o original lavrado em livro próprio. A Ata em inteiro teor foi registrada na 
JUCESP sob nº 24.514/24-0 em sessão de 16.01.2024, e publicada neste jornal na digital.

Fundação Instituto Educacional “Dona Michie Akama”
CNPJ - 52.807.633/0001-00

Convocação
De acordo com as disposições estatutárias, ficam os (as) Senhores (as) Conselheiros (as) da 
Fundação Instituto Educacional Dona Michie Akama, convocados (as) para a Assembleia Geral 
Ordinária, a ser realizada no dia 23 de março de 2.024 (sábado), às 10 horas em primeira 
convocação ou, não havendo quórum, às 10h 15min em segunda convocação com qualquer 
número, presencialmente na sede da Fundação sito à Avenida Doutor Altino Arantes, 1098, 
nesta Capital, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovação do Relatório 
Anual de Atividades do Exercício de 2023; 2. Aprovação da Proposta de Atividades para 2024; 
3. Aprovação do Balanço Financeiro de 2023, após parecer do Conselho Fiscal; 4. Aprovação da 
Proposta Orçamentária para o Exercício de 2024; 5. Deliberação sobre a renovação do mandato 
de quatro anos dos Conselheiros cujo mandato expira em 30/04/2024 e posse dos eleitos para o 
quadriênio 2024/2027; 6. Eleição e posse dos Conselheiros para compor a Diretoria Executiva para 
o biênio 2024/2025; 7. Eleição e posse dos Conselheiros para compor a Diretoria do Conselho 
Curador para o biênio 2024/2025; 8. Indicação, aprovação e posse dos Conselheiros para compor o 
Conselho Fiscal para o biênio 2024/2025; 9. Apreciação do pedido de desligamento do Conselheiro 
Massayoshi Kamimura; 10. Outros assuntos de interesse da Fundação.

São Paulo, 19 de janeiro de 2024.
Paulo Guilherme Amaral Toledo - Presidente do Conselho Curador

Monitória Nº 5002806-30.2022.8.24.0026/SC. Autor: Sem Parar Instituiçâo de Pagamento Ltda. Réu: Erivelto da 
Silva Ltda – ME. Edital Nº 310053571116. Juiz do Processo: Rogério Manke Citando(a)(s): Erivelto da Silva Ltda - 
Me, CPF: 14518820000184. Prazo do Edital: 30 dias. Pelo presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente 
em local incerto ou não sabido, Fica(M) Ciente(S) de que neste Juízo de Direito tramitam os autos do processo 
epigrafado e Citada(S) para citação do réu para proceder ao pagamento do montante exigido ou à entrega da coisa 
reclamada, acrescido de honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, conforme decisão prolatada e diante 
da petição inicial. valor do débito/descrição dos bens: R$ 15.034,11 + acréscimos legais. Data do Cálculo: 
31/05/2022. Prazo: 01/08/2023. O prazo para cumprimento ou oferecimento de embargos, querendo, é de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da juntada do mandado no processo. Atenção: Em caso de cumprimento do mandado no prazo, 
ficará o réu isento do pagamento de custas (art. 701, § 1º, do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos, 
partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 1 (uma) vez(es), 
sem intervalo de dias, na forma da lei. 

Edital de Intimação Destinatário(A)(S): JCW TRANSPORTES LTDA – EPP. Prazo de 20 dias O(A) Juiz(íza) de Direito 
Michela Vechi Saviato, da 17ªVC de Curitiba, Faz Saber a todos que virem o presente edital ou tiverem conhecimento 
dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de Cumprimento de sentença, assunto Causas Supervenientes à 
Sentença, sob nº 0031126-25.2015.8.16.0001, em que é(são) exequente(s) Sem Parar Instituição de Pagamento 
Ltda, e executado(s) JCW TRANSPORTES LTDA - EPP, e que não foi possível localizar pessoalmente a(s) parte(s) . 
Desta forma, procede-se por meio deste edital à sua Intimação para, no prazo de 15 dias úteis, efetuar o pagamento 
do débito a que foi condenado, no valor total de R$ 54.603,30 acrescido de correção monetária e juros moratórios até 
a data do efetivo pagamento, acrescentado de custas processuais. Caso o pagamento não seja realizado, acarretará 
pena de incidência de multa de 10% e de honorários advocatícios de 10%, ambos incidentes cumulativamente sobre o 
débito atualizado ou sobre o valor restante, em caso de pagamento parcial, nos termos do art. 523, §§ 1º e 2º, do 
Código de Processo Civil. Se efetuado o pagamento integral da dívida no prazo estipulado, fica isento de multa, 
honorários advocatícios e custas processuais decorrentes do cumprimento de sentença, e havendo pagamento 
parcial, a multa incidirá sobre o restante da obrigação. A(s) parte(s) fica(m) ciente(S) de que poderá(ão) opor 
impugnação, por meio de advogado(a), no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a partir do término do prazo para 
pagamento voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação, conforme previsto no art. 525 do Código de 
Processo Civil. Salienta-se, contudo, que a suspensão do cumprimento de sentença condiciona-se à garantia do juízo 
(art. 525, § 6º, CPC). O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos 
e ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil. O prazo de 
resposta será contado após o decurso de 20(vinte) dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. IV, CPC) 

Tendência 
do mercado 
consumidor 

para produtos 
sustentáveis 

O consumo consciente é a 
tendência para este ano nos 
e-commerces e marketplaces, 
como revela a Nubimetrics, 
plataforma que empodera os 
sellers com dados inteligen-
tes. Este ano, os consumi-
dores devem priorizar itens 
sustentáveis e eco-friendly 
na hora de escolher um artigo 
para realizar uma compra. 

Produtos recicláveis e fabri-
cados de forma sustentável 
são preferência entre os bra-
sileiros e têm visibilidade nos 
marketplaces nas categorias 
de alimentação, papelaria, 
fitness e outras relacionadas. 
No setor de alimentos, um 
artigo que deve se manter 
em destaque neste ano são as 
cápsulas de café reutilizáveis, 
em evidência na categoria 
Cápsulas nos marketplaces. 

O produto oferece pratici-
dade, modernidade - para os 
diferentes tipos de cafeteiras - 
e até mesmo economia de café 
e filtro do mesmo, auxiliando 
o meio-ambiente. 

Para a categoria de papela-
ria, os cadernos inteligentes 
também têm alta demanda. 
Eles permitem a personaliza-
ção, a retirada e mudança de 
folhas e capas de acordo com 
a necessidade, com uma pro-
posta de produto durável. No 
Mercado Livre, por exemplo, 
esse item impulsiona, ainda, 
a demanda da subcategoria 
de Blocos de Folhas para 
Fichários, um segmento com 
pouca competitividade e com 
boa margem de lucro. 

Analisando as tendências 
de demanda, o mercado tam-
bém é oportuno para produtos 
de autocuidado e qualidade 
de vida. Os protetores são 
impulsionados pelas altas 
temperaturas que os brasilei-
ros estão enfrentando. Além 
disso, artigos que colaborem 
para a saúde física, mental e 
emocional podem ser desta-
ques de demanda ao longo 
do ano. 

Os objetos para a prática 
de atividade física, como 
roupas fitness e suplementos 
nutricionais, bem como dis-
positivos de monitoramento 
de saúde e produtos de 
bem-estar tiveram um gran-
de crescimento de procura 
na pandemia e desde então 
seguem em destaque.

“Observar o comportamen-
to de compra, tendências e 
análises de mercado é parte 
fundamental para o sucesso 
no e-commerce. Estudar o 
comportamento dos consu-
midores colabora para que as 
estratégias de estoque, preço 
e experiência do consumidor 
também sejam elaboradas, 
fidelizando e cativando o 
público. 

Para este ano,  prevemos 
que os brasileiros, principal-
mente a Geração Z, devem 
procurar por experiências de 
compra personalizadas e que 
atendam aos seus princípios”, 
explica Juliana Vital, Global 
Chief Revenue Officer na 
Nubimetrics. 

A sustentabilidade também 
será uma palavra-chave para a 
moda. Os itens fabricados de 
acordo com diretrizes éticas 
e ambientais, com a garantia 
de selos eco-friendly, serão a 
preferência na hora das com-
pras, principalmente, para a 
Geração Z. - Fonte e outras 
informações: (https://www.
nubimetrics.com)
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